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M 2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCM' 

N 	426 

de 4. 17., agosto da 1958. 

"Altera a redação do artigo 12  da lei - -
municipal n2  419, da 8 de abril de 1958 e 
seu parágrafo 

0 Povo do Município dn Santa Rit do Sapucaí,por 

s-us raprasentantes, decretou e  eu, em seu noma,san 
ciono a sagliinta lei:- 

Art. lç - O artigo primeiro a seu parágrafo Uni-
co, da lei municipal n2  419, de 8 de abril da 1958, 
passam atrasaguinta radaçío:- 

"-Art. 12  - Fica a Prefeitura Municipal auto-

rizada a conceder ao rducandário Santtarri - 

t3nee, instituição educacional, com persona-
lidade  jurídica, tendo por seda esta cidade 

de Santa Rita, do Sapucai, gratuitamente,o u-

so do terreno e prádia), pertancantas ao Patri 

mínio Municipal, localizados á alveniaa Prof. 
Joio agi, Camargo, por trinta (30) anos, a con 

tal= de abril-de 1958, para o fim especial e 

mínimo de  mantar, ali, o ensino secundário,--

compreendendo os ciclos ginasial e colegial.- 

Parágrífo Unice:- À concessão a qua se rafa-

ra ('-:eta artigo cará tem tinis para o manjei - 
p744.o, ficando a cargo da instituição banefi-

ciada os encargosda conservação, melhoramen 
tom 8 ampliação do patriMtnic, os quais in - 

a corporar-sa-ío a esta, nada vindo a ser devi 
do palo municipio I concessionária, a título 

de indenização, ficando ressalvado a esta o 

direito á prorrogeão da concessão, por igual 
tempo, sa satisfeitas as finalidade s estipu-
ladas neste artigo, durante os 30 (trinta) a 
nos da vigncia da concessio".- 

ârt. 22  - Revogadas as disposiçe es em contrário,- 
a_ a_ 

antrará esta lei em Viaor na data de sua publicaçío. 
Mando, portanto, a todos a -quem o conheoinanto 
¡Ocouçiiio desta lei pertencer, que a cumpram e fa-

çam cumprir tão inteiramente como nela sa contam. 

Registra-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal da Santa Rita Sapucaí,4 de a-

gosto de 195o. 
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